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Resumo:

Objetivo da pesquisa: O objetivo deste estudo é ampliar a compreensão teórica e prática sobre fatores que afetam o bem comum,
sob a perspectiva da cidadania deliberativa (Tenório, 1998, 2007, 2012).
Enquadramento teórico: O embasamento teórico e metodológico parte de experiência recente (Costa, 2018), na qual se
estudaram os efeitos da transparência e da participação sobre o processo deliberativo e cuja principal limitação foi não adotar
indicadores para o construto correspondente ao bem comum.
Metodologia: Para a validação deste modelo teórico, utilizou-se a modelagem de equações estruturais (Hair, Hult, Ringle, &
Sarstedt, 2017), aplicada a uma amostra de 209 respondentes de diversos estados brasileiros.
Resultados: Neste trabalho, aprimora-se o modelo estrutural de cidadania deliberativa, concluindo-se que transparência e
participação, mediadas pelo processo deliberativo, afetam positivamente o bem comum.
Originalidade: Ampliação do modelo estrutural criado anteriormente com base nos critérios de cidadania deliberativa.
Contribuições teóricas e práticas: A contribuição é principalmente metodológica, pois o modelo estrutural de cidadania
deliberativa poderá ser utilizado em pesquisas quantitativas para investigação de diversos fatores que influenciam a construção do
bem comum.
Palavras-chave: Transparência, Participação, Gestão Social, Cidadania Deliberativa.

Abstract:

Research objective: e objective of this study is to expand the theoretical and practical understanding of factors that affect the
common good from the perspective of deliberative citizenship (Tenório, 1998, 2007, 2012).
eoretical framework: e methodological basis comes from recent experience (Costa, 2018), in which the effects of
transparency and participation on the deliberative process were studied and whose main limitation was not adopting indicators
for the construct corresponding to the common good.
Methodology: For the validation of this theoretical model, structural equation modeling was used (Hair, Hult, Ringle, & Sarstedt,
2017), applied to a sample of 209 respondents from several Brazilian states.
Results: In this work, the structural model of deliberative citizenship is improved, concluding that transparency and participation,
mediated by the deliberative process, positively affect the common good.
Originality: Expansion of the structural model created previously based on the criteria of deliberative citizenship.
eoretical and practical contributions: e contribution is mainly methodological, as the structural model of deliberative
citizenship can be used in research quantitative studies for the investigation of several factors that influence the construction of
the good ordinary.
Keywords: Transparency, Participation, Social Management, Deliberative Citizenship.
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Objetivo de la investigación: El objetivo de este estudio es ampliar la comprensión teórica y práctica de los factores que inciden
en el bien común, desde la perspectiva de la ciudadanía deliberativa (Tenório, 1998, 2007, 2012).
Marco teórico: La base metodológica proviene de una experiencia reciente (COSTA, 2018), en la que se estudiaron los efectos
de la transparencia y la participación en el proceso deliberativo y cuya principal limitación fue no adoptar indicadores para el
constructo correspondiente al bien común.
Metodología: Para la validación de este modelo teórico, se utilizó el modelo de ecuaciones estructurales (Hair, Hult, Ringle, &
Sarstedt, 2017), aplicado a una muestra de 209 encuestados de varios estados brasileños.
Resultados: En este trabajo se perfecciona el modelo estructural de ciudadanía deliberativa, concluyendo que la transparencia y la
participación, mediadas por el proceso deliberativo, inciden positivamente en el bien común.
Originalidad: Ampliación del modelo estructural creado previamente a partir de los criterios de ciudadanía deliberativa.
Aportaciones teóricas y prácticas: El aporte es principalmente metodológico, ya que el modelo estructural de ciudadanía
deliberativa puede ser utilizado en investigaciones cuantitativas para investigar diversos factores que inciden en la construcción
del bien común.
Palabras clave: Transparencia, Participación, Gestión Social, Ciudadanía Deliberativa.

INTRODUÇÃO

A coprodução do bem público, defendida na teoria do Novo Serviço Público (Denhardt & Denhardt,
2000), “traz a participação social como questão crucial para garantir legitimidade, eficiência e efetividade na
formulação, implementação e avaliação de políticas públicas em uma verdadeira democracia” (Silva, 2016).
Nesse contexto de incentivo à participação cidadã, a transparência pública tem sido objeto de estudo em
distintas perspectivas (Michener & Bersch, 2013; Zuccolotto, Teixeira, & Riccio, 2015; Rodrigues, 2020),
entre as quais se destacam as perspectivas conceitual e finalística (Costa, 2018).

A ideia de participação surge no Brasil na década de 1960, como uma categoria prática, mobilizada,
trazendo uma perspectiva de emancipação das camadas populares. No entanto, o seu entendimento vai ao
encontro do ideário participativo erigido a partir desse período. Com a Constituinte, a participação popular
ganhou outro perfil, tornando-se cidadã. Essa incorporou sentidos liberal-democráticos frutos da crescente
liberalização política e das mobilizações pela democracia. Com a Constituição Federal de 1988, o ideário
participativo possibilitou ao cidadão a participação para além da eleitoral (Gurza Lavalle, 2011).

Conforme a visão de Tenório (2005), cidadania deliberativa é uma categoria intermediadora entre gestão
social e gestão estratégica, bem como das relações Estado-sociedade e capital-trabalho. Enquanto a gestão
social é tida como um ideal utópico necessário à resolução de problemas coletivos mediante processos
de discussão e entendimento, a gestão estratégica está mais relacionada a disputas mediantes processos
de convencimento (Cançado, Tenório, & Pereira, 2011). A noção de gestão social fornece os objetivos
adequados para a construção de uma democracia deliberativa, “entendida como um modelo político decisório
que tem como um de seus elementos centrais a participação da população na definição das políticas
públicas” (Allebrandt, Siedenberg, Sausen, & Deckert, 2011). Por outro lado, os critérios de cidadania
deliberativa demonstram os principais elementos necessários a esse processo.

A relevância da transparência e da participação para a sociedade é bem retratada no campo teórico da gestão
social, com amparo no conceito de cidadania deliberativa, perspectiva adotada para a análise de processos
decisórios cuja atuação deva ser em prol do bem comum (Tenório, 2007, 2012). Embora o bem comum seja
apresentado como a finalidade última da participação e outros critérios de cidadania deliberativa (Tenório,
2007, 2012), o primeiro modelo quantitativo desenhado para a cidadania deliberativa (Costa, 2018) não
apresentou indicadores para formação do respectivo construto.

Considerando que o processo deliberativo é afetado positivamente pelos fatores transparência e
participação (Costa, 2018) e que o bem comum é o fim último (Tenório, 2007, 2012), seria o construto
Processo Deliberativo uma variável mediadora entre transparência e bem comum e entre participação
e bem comum? Tendo em vista que bem comum é entendido em termos de bem-estar social e é resultado
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de processos deliberativos (Tenório, 2012), construíram-se, neste estudo, indicadores para sua mensuração,
conforme sugerido em pesquisa anterior (Costa, 2018).

A modelagem de equações estruturais desenvolvida neste trabalho tem por base os critérios de cidadania
deliberativa (Tenório, 2012) e o primeiro modelo estrutural (Costa, 2018) desenvolvido com base nesses
critérios. Enquanto Costa (2018) estabeleceu quantitativamente as relações de efeito da transparência e
da participação sobre o processo deliberativo, esta investigação objetiva testar os efeitos da transparência e
da participação sobre o bem comum, mediados pelo processo deliberativo. Dentre os objetivos específicos,
destacam-se a validação do construto Bem Comum, a ampliação do construto Transparência e o teste de
efeitos diretos e indiretos no modelo.

Ao introduzir o construto Bem Comum no modelo estrutural (Costa, 2018), disponibiliza-se um
instrumento metodológico que representa quantitativamente a relevância de critérios de cidadania
deliberativa para consecução dos principais objetivos da gestão social. Além disso, outras variáveis podem ser
acrescentadas ao modelo para teste de hipótese.

GESTÃO SOCIAL E O NOVO SERVIÇO PÚBLICO

O conceito de gestão social perpassa por um modo gerencial coerente com a justiça social e a pluralidade e
expressa os anseios da sociedade (Tenório & Teixeira, 2021). Busca articular, democraticamente, a gestão dos
interesses da sociedade, colocando-a à frente do mercado e afastando-se de uma concepção fundamentada no
cálculo (Tenório & Araújo, 2020).

Gestão social é uma utopia (Cançado et al., 2011) na qual a sociedade é protagonista sobre o Estado, assim
como o trabalho sobre o capital; protagonismo representado no conceito de cidadania. Nesse sentido, a gestão
social é como uma bússola para orientar discussões e decisões de interesse público, as quais não são vinculadas
exclusivamente ao governo vigente.

Em síntese, a gestão social pode ser apresentada como a tomada de decisão coletiva, sem coerção, baseada na inteligibilidade
da linguagem, na dialogicidade e no entendimento esclarecido como processo, na transparência como pressuposto e na
emancipação enquanto fim último (Cançado et al., 2011, p. 681).

A Constituição Federal (CF) de 1988 legitimou o exercício dos processos de tomada de decisão
pelos cidadãos de forma direta, não limitando a prática desses apenas aos mandatários eleitos. Com essa
abertura proporcionada pela CF, além da democracia representativa, emerge a discussão sobre a democracia
deliberativa. Esta última busca contribuir para a dialogicidade no processo decisório, considerando a
participação da sociedade (Tenório & Teixeira, 2021).

O processo de tomada de decisão atravessa a compreensão de que os diversos atores sociais, advindos
do poder público, do mercado e das organizações da sociedade civil podem dialogar e deliberar, a partir da
construção de uma gestão compartilhada e dialógica, sobre o futuro da sociedade ou dos interesses dos seus
territórios (Tenório & Araújo, 2020).

Destaca-se que, após a promulgação da CF de 1988, o Brasil iniciou uma grande reforma do Estado no
governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) (Bresser-Pereira, 2008). Marco dessa reforma, o Plano
Diretor da Reforma do Aparelho do Estado – PDRAE - (1995), elaborado pelo Ministério da Administração
e Reforma do Estado (MARE), tinha como um dos objetivos implementar a administração pública gerencial,
também conhecida como a nova administração pública. Apesar de apresentar direções opostas, o PDRAE
também trazia outra proposta para a modernização no serviço público, o Programa de Apoio à Gestão
Social no Brasil, financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, no intuito de aperfeiçoar o
desempenho gerencial dos distintos programas sociais apoiados pelo governo à época (Tenório & Teixeira,
2021).
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A administração pública gerencial, fundamentada na ciência positivista, é estabelecida mediante um
conjunto de ideias, práticas e valores que trazem para a administração pública modelos utilizados na iniciativa
privada. Em vários países, a administração gerencial tornou-se um modelo para a administração pública
(Denhardt & Denhardt, 2000; Paes de Paula, 2005).

No Brasil, a administração pública gerencial não alcançou resultados, quando se observa a dimensão
sociopolítica. Em termos de gestão, também não apresentou significativos avanços no que se refere à
democratização do Estado. Aspectos que relacionam o Estado e a sociedade não foram considerados de
forma satisfatória, embora trazerem questões como a transparência, a participação, a equidade e a justiça.
Por conseguinte, houve a manutenção dos aspectos centralizadores e autoritários típicos da história político-
administrativa brasileira (Paes de Paula, 2005). Desse modo, ocorreu uma mistura de diversos modelos de
gestão, apresentando características do patrimonialismo, da burocracia e do gerenciamento e também da
gestão social (Zwich, Teixeira, Pereira, & Vilas Boas, 2012).

Paes de Paula (2005) ressalta que, na administração pública gerencial, a atenção em termos de
gestão se voltou especialmente para os resultados. Desse modo, a eficiência técnica ganhou espaço ante
a democratização e o interesse público. Nesse sentido, nota-se um impasse entre construção de um
conhecimento técnico singular ao serviço público e os aspectos políticos.

Diante da pouca abertura da administração pública gerencial à participação social, diversos estudiosos
teceram críticas e propuseram alternativas para a administração pública (Paes de Paula, 2005; Paes de Paula,
2010; Tenório, 2005). Entre esses autores, Denhardt e Denhardt (2000), mais alinhados aos preceitos da
gestão social, fomentam o que eles intitulam como o Novo Serviço Público, o qual representaria um conjunto
de ideias sobre a administração pública que têm os cidadãos como centro.

O Novo Serviço Público, assim como a administração pública gerencial, apresenta diversas características
e foi bastante debatido entre os estudiosos, apesar de não haver um consenso em termos de todos os seus
elementos. Há, entretanto, um conjunto de ideias que norteiam esse novo modelo e o diferenciam dos demais
(Denhardt & Denhardt, 2000).

Entre essas concepções, podem ser citadas: (1) persecução ao servir em vez de dirigir; (2) entendimento
de que o interesse público é o objetivo, e não o subproduto; (3) busca pelo pensar estratégico e atuação
democrática; (4) preocupação em atender os cidadãos, e não os consumidores; (5) aceitação da complexidade
do accountability; (6) valorização das pessoas, não apenas da produtividade; e (7) reconhecimento da
cidadania e do serviço público acima do empreendedorismo (Denhardt & Denhardt, 2000).

Em seus trabalhos, os autores acima destacam as categorias cidadania e democracia trazendo, portanto,
questões importantes à gestão social. Nesse sentido, a gestão social, assim como o Novo Serviço Público, está
fundamentada na teoria social-crítica. Esta se fortalece com o crescimento da esfera pública, ou seja, conduz
à emancipação do sujeito (Silva, 2019).

Na gestão social, a cidadania é entendida como uma ação política deliberativa, considerando uma igualdade
política e decisória. Assim, o cidadão deve participar de decisões que envolvem todos os seus papéis, ou seja,
como pessoa, eleitor, trabalhador ou consumidor (Tenório, 1998). Para o Novo Serviço Público, o maior
engajamento do cidadão no direcionamento do Estado cria um senso de pertencimento. Assim, os cidadãos
são mais do que eleitores ou clientes (Denhardt & Denhardt, 2000).

A gestão social busca uma administração pública mais participativa, dialógica e um processo decisório
exercido por meio de distintos sujeitos sociais. Para a gestão social, aqueles que fazem suas propostas
devem buscar um acordo a partir da argumentação de todos os envolvidos (Tenório, 1998). Para o Novo
Serviço Público, a administração pública deve prezar pelo discurso cidadão, mas valores como eficiência e
produtividade não devem ser perdidos. Tais valores devem integrar a democracia, o senso de comunidade e
o interesse público. (Denhardt & Denhardt, 2000).

Abreu, Helou e Fialho (2013) destacam que, no Brasil, a participação dos cidadãos está circunscrita na
instância da deliberação, deixando de lado a construção coletiva da política pública. O espaço aberto para um
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papel ativo do cidadão acontece em torno da discussão de uma política anteriormente estruturada, embora,
para o Novo Serviço Público, primeiramente seja necessário compreender qual será o objeto da ação pública.

O Novo Serviço Público defende a coprodução do bem público, entendendo o indivíduo como cidadão.
Há, nesse sentido, uma noção de coletividade em termos do interesse público e de liderança voltada para
valores que possibilitem aos cidadãos a organização e satisfação dos interesses comuns. Essa junção pode
tornar-se possível quando os administradores públicos aceitam a relação entre sentido e intencionalidade,
exercendo um papel ativo no mundo social (Abreu et al., 2013).

Existem algumas experiências estruturadas de coprodução do bem público no Brasil, locais onde a
administração pública permite o envolvimento de outros atores na elaboração e execução das políticas. Nesse
sentido, é possível citar as cooperativas, as organizações sociais, as redes interorganizacionais, as parcerias
público-privadas (Abreu et al., 2013), os conselhos municipais, entre outros.

CRITÉRIOS DE CIDADANIA DELIBERATIVA

A qualidade da participação em conselhos municipais tem sido estudada sob a perspectiva da cidadania
deliberativa (Tenório, 2012). Com base em revisão sistemática de literatura (Salgado, Santos, Resende,
& Souza, 2019), pode-se afirmar que o entendimento habermasiano sobre cidadania deliberativa foi
introduzido por Tenório (1998) ao campo da gestão social no Brasil e perfaz contribuição substancial
à respectiva construção teórica. Considerando os periódicos que os autores consultaram, os artigos estão
limitados à pesquisa qualitativa, sejam ensaios teóricos, sejam estudos teórico-empíricos (Salgado et al., 2019).

Referentemente ao conceito de cidadania deliberativa, no contexto da gestão social, é estabelecido que “[…]
a legitimidade das decisões políticas deve ter origem em processos de discussão, orientados pelos princípios
da inclusão, do pluralismo, da igualdade participativa, da autonomia e do bem comum” (Tenório, 2007, p.
54). Com base nessas categorias, desenvolveram-se critérios de análise de processos deliberativos (Tenório,
2012), conforme resumidos do Quadro 1.
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Quadro 1: Critérios de análise de cidadania deliberativa

Fonte: Adaptado de Tenório (2012, p. 39-40, como citado em Costa, 2018, p. 34).

A questão da liderança contemplada no Novo Serviço Público (Abreu et al., 2013) constitui um dos
critérios de cidadania deliberativa (Tenório, 2012). Nessa perspectiva, o perfil da liderança é analisado em
termos de sua relação com a descentralização do processo decisório e decorrentes execuções nos diversos
territórios. Esse critério é inerente à autonomia, que significa “apropriação indistinta do poder decisório pelos
diferentes atores nas políticas públicas” (Tenório, 2012, p. 39).

A compreensão do conceito de gestão social parte da experiência relativa a pesquisas realizadas no âmbito
do Programa de Estudos em Gestão Social (PEGS), vinculado à EBAPE/FGV (Tenório, 1998). Trata-se
de experiências teóricas e práticas orientadas por uma epistemologia que permite inferência quanto à lógica
pela qual a gestão social tem sido construída: de mercado ou de natureza social (Tenório, 1998). Ou seja, o
antagonismo entre gestão social e gestão estratégica (Cançado et al., 2011; Tenório & Kronemberger, 2016)
é fundamental à compreensão do tema.
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A ideia de gestão estratégica subtende assimetria de informação. Ou seja, uma parte detém a informação
privilegiada e a usa para a obtenção de vantagem sobre a outra parte. Em contraposição, a gestão social baseia-
se na transparência, com a participação, em prol do bem comum (Costa, 2018).

Como a participação é uma aspiração de que todos os envolvidos contribuam para o bem-estar da
comunidade inserida nas relações do território, participar deve ser visto como um processo educativo e que
transcenda o período, por exemplo, de implementação de uma política pública (Tenório, 2016, p. 78).

O bem-estar social está explícito na própria definição de bem comum: “bem-estar social obtido pela prática
republicana” (Tenório, 2012, p. 39). No contexto brasileiro, o bem-estar social está relacionado a direitos
constitucionalmente assegurados em algumas áreas, como saúde, educação e segurança (Souza, 2019). Nesse
sentido, entende-se que a qualidade dos serviços públicos é um indicativo do bem-estar social, logo, do bem
comum.

Os efeitos da transparência e da participação sobre o processo deliberativo podem ser expressos pela
convergência de conhecimentos como apoio às discussões, conforme resumido por Tenório e Rozenberg
(1997, p. 163). De um lado, a disponibilidade de informações (transparência); do outro, o compartilhamento
do saber (participação).

Assim, numa relação social que se pretenda participativa, os conhecimentos devem ser convergentes. O saber de quem
estudou deve ser usado como apoio às discussões, mas não como orientador primeiro na decisão. Numa relação coletiva o
poder se dilui entre os participantes, já que o conhecimento e as informações são compartilhados, não existindo ‘donos da
verdade’.

Conforme organizado por Costa (2018), com base em textos de Tenório (2012) e Michener e Bersch
(2013), os critérios de cidadania deliberativa mais relacionados à transparência são a qualidade da informação
(capacidade de inferência) e os canais de difusão (visibilidade). A capacidade de inferência é resultado da
combinação de três aspectos relativos às informações: simplificação, desagregação e auditoria independente.
É necessário que as informações estejam organizadas de forma simples e resumida para facilitar a assimilação
por pessoas com diferentes níveis e perfis de formação acadêmica e profissional. Os dados desagregados,
por sua vez, são extremamente úteis à realização de análises mais aprofundadas, inclusive, mediante técnicas
estatísticas. No primeiro caso, apresenta-se o que as informações, em conjunto, significam. No segundo caso,
permite-se o acesso a cada informação separadamente e também reagrupamento dos dados conforme os
objetivos e as técnicas disponíveis. Por fim, a auditoria independente é útil para garantir a consistência e
veracidade das informações apresentadas e suas conclusões.

Costa (2018) utilizou os critérios de cidadania deliberativa (Tenório, 2007, 2012) em uma análise fatorial
exploratória, com base na qual propôs três construtos: Transparência, Participação e Processo Deliberativo.
Costa (2018) é precursor da aplicação de modelagem de equações estruturais ao campo teórico da gestão
social. É importante esclarecer que os respectivos indicadores, que já estavam bem estruturados em termos
qualitativos (Tenório, 2007, 2012), foram contextualizados às características do estudo quantitativo (Costa,
2018). Com base em sua pesquisa, os procedimentos metodológicos desta pesquisa foram elaborados.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Embora a gestão social tenha avançado para uma fase pré-paradigmática, seu desenvolvimento necessita
de consenso quanto à sua execução (Aguiar-Barbosa, 2020). Assim, o atual estado da arte é propício a
metodologias quantitativas adequadas à avaliação da participação cidadã. Nesse contexto, Costa (2018)
realizou uma análise fatorial exploratória com base nos critérios de cidadania deliberativa (Tenório 2012),
na qual evidenciou três fatores relevantes: transparência, participação e o próprio processo deliberativo. Por
meio de modelagem de equações estruturais, demonstrou quantitativamente algo suportado pela teoria:
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transparência e participação afetam positivamente o processo deliberativo. Uma das limitações de Costa
(2018) foi não utilizar indicadores para o bem comum.

Transparência e participação afetam positivamente o processo deliberativo, mas o resultado desses fatores
é o bem comum, cujos critérios de cidadania deliberativa definidos por Tenório (2012) são os objetivos
alcançados e aprovação cidadã dos resultados. Considerando esses critérios e a relação entre bem comum e
bem-estar social, criou-se o quarto construto: Bem Comum.

Portanto, justificam-se duas hipóteses:
H.: Transparência, mediada pelo processo deliberativo, afeta positivamente o bem comum.
H.: Participação, mediada pelo processo deliberativo, afeta positivamente o bem comum.
Para representar as hipóteses elaboradas, definiu-se um modelo estrutural de cidadania deliberativa (Figura

1) em que transparência e participação cidadã afetam positivamente a qualidade do processo deliberativo
(Costa, 2018) e, direta ou indiretamente, contribuem para o bem comum.

Figura 1: Modelo estrutural de cidadania deliberativa
Fonte: Elaborado pelos autores com base em Tenório (2012) e Costa (2018).

Conforme recomendado (Costa, 2018), o construto Transparência foi estendido em três indicadores, os
quais derivam da capacidade de inferência, que é uma dimensão da transparência relacionada à simplificação,
desagregação e auditoria independente das informações (Michener & Bersch, 2013; Rodrigues, 2020). Por
outro lado, os indicadores relativos ao construto Bem Comum foram elaborados mediante o entendimento
de sua relação com o bem-estar social e de sua constituição como resultado ou finalidade da participação e da
transparência, por meio de processos deliberativos.

Assim, propõe-se um modelo estrutural de cidadania deliberativa que poderá ser aprimorado em estudos
futuros com outras variáveis de interesse público em diversas áreas, tais como educação e saúde. Além dos
indicadores referentes ao construto Bem Comum, acrescentaram-se três indicadores (TR3, TR4 e TR5) para
serem testados no construto Transparência, seguindo recomendação do estudo anterior (Costa, 2018). Os
indicadores dos construtos que compõem o modelo estrutural proposto estão descritos no Quadro 2.
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Quadro 2: Construtos do estudo e os respectivos indicadores

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Tenório (2012) e Costa (2018).
Nota Ind. = Indicadores.

Para cada indicador, aplicou-se a escala Likert (1932) com sete pontos. Os dados foram mensurados
mediante a modelagem de equações estruturais (Hair et al., 2017) com utilização do soware SmartPLS 3
(Ringle, Wende, & Becker, 2015). O SmartPLS foi utilizado com as configurações recomendadas por Hair et
al. (2017). O soware adota o Partial Least Squares Structural Equation Modeling (PLS-SEM), método que
privilegia a qualidade explicativa das variáveis dependentes (Hair et al., 2017). Os critérios para a validação
dos construtos estão na Tabela 1.
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Tabela 1: Critérios de referência para a validação dos construtos

Fonte: Elaborado com base em Hulland (1999), Hair et al. (2017) e Costa (2018).
* Cargas fatoriais mais elevadas nos respectivos construtos.

** Intervalo de confiança não incluir 1.

A diversidade no perfil dos respondentes propicia qualidade na mensuração dos construtos e das relações
de causa e efeito (coeficientes de caminho) previstas no modelo estrutural. Esses coeficientes de caminho
foram testados por Bootstrapping (com nível de significância de 5%) e utilizaram-se critérios definidos no
Quadro 3 para a devida avaliação. Essa técnica é utilizada em estimativas relacionadas a critérios de validação
dos construtos, assim como do modelo estrutural.

Quadro 3: Critérios para a análise dos coeficientes de caminho

Fonte: Elaborado com base em Kline (2016) e Hair et al. (2017).

Considerou-se, na avaliação do modelo estrutural, sua capacidade explicativa sobre os construtos
endógenos, conforme orientam Hair et al. (2017). Um R. de 0,50 tem sido considerado moderado para esse
critério e 0,75 seria substancial (Hair, Ringle & Sarstedt, 2011; Henseler, Ringle & Sinkovics, 2009). Em
conformidade com o estudo anterior (Costa, 2018), os demais critérios considerados na análise do modelo
estrutural foram Variance Inflation Factor (VIF), f. e Q..

Os dados foram coletados por meio de formulário eletrônico da Plataforma Google. Foram convidadas
pessoas de variados perfis mediante o envio de mensagem privada nas redes sociais Linkedin e Facebook,
utilizando-se a busca por variados termos relacionados à gestão de políticas públicas. Cada convite foi
encaminhado de acordo com a mensagem particular, na qual constou código de validação para evitar o
uso indevido do questionário. Apenas 7,18% dos respondentes não preencheram adequadamente o campo
específico para o referido código. Mesmo se referindo a poucos respondentes (14), realizaram-se testes que
constataram que a ausência do código não interferiu significativamente nos resultados.

O trabalho contou com a participação de 209 respondentes mediante o preenchimento completo das
informações requeridas. Diferentes unidades federativas do Brasil estão representadas no estudo, com
destaque para os estados da Região Sudeste, conforme apresentado no Gráfico 1.
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Gráfico 1: Procedência territorial dos respondentes.

Entre os respondentes, quase metade tem experiência de participação em conselhos municipais, estaduais
ou nacionais: 20,10% no setor público, 10,53% em algum segmento do setor privado e 18,18% como
representantes populares. O estudo contou com a participação de pessoas com conhecimento em diferentes
áreas em que a participação cidadã é necessária. A área mais representada foi Assistência Social e
Desenvolvimento Humano (111 citações), seguida imediatamente das áreas Educação (75), Saúde (63),
Cidades (59), Conselho Popular (58) e Meio Ambiente (55). Menos citados, porém inclusos, estão Ciência,
Tecnologia e Inovação (30), Segurança (27), Desenvolvimento Regional (23) e Trabalho, Tributos e Políticas
de Renda (20).

No período da coleta de dados, apenas sete respondentes não tinham graduação concluída. Entre as
formações de nível superior, destacou-se a especialização, com 76 respondentes, conforme apresentado no
Gráfico 2. Cabe registrar que, entre os 13 doutores, somente um realizou pós-doutorado.

Gráfico 2: Grau acadêmico dos respondentes.

Formação em Administração é bem frequente entre os participantes do estudo, conforme apresentado no
Gráfico 3, referente às principais áreas do conhecimento nas quais os respondentes têm formação acadêmica.
Demonstra-se que, embora haja destaque para a área Administração, os tipos de conhecimento acessíveis
aos participantes deste trabalho são diversificados. As sete áreas destacadas foram citadas por 74,64% dos
respondentes, enquanto o conjunto dos respondentes com formação exclusivamente em uma ou mais áreas
distintas destas totaliza 22,01%. Salienta-se que 72 respondentes pontuaram em mais de uma área, entre as
principais.



Administração Pública e Gestão Social, 2023, vol. 15, núm. 2, ISSN: 2175-5787

PDF generado a partir de XML-JATS4R por Redalyc
Proyecto académico sin fines de lucro, desarrollado bajo la iniciativa de acceso abierto

Gráfico 3: Principais áreas do conhecimento em que os respondentes têm formação acadêmica.

ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A mensuração dos construtos do modelo estrutural de cidadania deliberativa foi realizada em duas fases. Na
primeira, revelou-se que o indicador TR5 (auditoria independente) não está bem relacionado aos demais
indicadores de Transparência. Um dos motivos pode ser a incipiente percepção da sociedade quanto à
relevância desse indicador. A carga externa desse indicador (0,594) não atinge o mínimo recomendado por
Hair et al. (2017), mesmo em caso de pesquisa exploratória (0,6). A expectativa, seguindo recomendações
de Hulland (1999), é que o aprimoramento da escala seja acompanhado da elevação das cargas externas que
estejam abaixo de 0,7, que é o valor mínimo ideal. Ou seja, é possível que esse indicador passe a integrar o
modelo futuramente a partir da popularização de questões como a auditoria da dívida pública.

Restaram validados no construto Transparência os indicadores relacionados à simplificação e desagregação
das informações, além dos indicadores originais referentes à visibilidade e capacidade de inferência. O
indicador TR2 apresenta o maior coeficiente (0,901) no construto, pois resume a ideia de capacidade de
inferência, dimensão da transparência (Michener & Bersch, 2013) para a qual os demais indicadores do
construto convergem.

Na segunda fase de mensuração, após a exclusão de TR5, todos os indicadores do modelo foram validados.
Dois construtos persistiram com carga externa abaixo de 0,7. Os respectivos indicadores são PA1 (0,614) e
PD1 (0,624). Enquanto os construtos Participação e Processo Deliberativo mantiveram um nível adequado
a pesquisas exploratórias, os construtos Transparência e Bem Comum apresentaram excelentes resultados
em seus indicadores, cujas cargas externas estão entre 0,804 e 0,901 (Transparência) e entre 0,842 e 0,899
(Bem Comum.

Os dados apresentados na Tabela 2 demonstram a validade convergente, a consistência interna e a validade
discriminante dos construtos.
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Tabela 2: Validação dos construtos

Nota. Os critérios de referência e o layout da tabela foram definidos
com base em Hair et al., 2017. * Intervalo de confiança não incluir 1

** Intervalo de confiança não incluir 1.

A análise dos construtos serve para entender a composição dos respectivos conceitos e identificar as
especificidades dos principais indicadores. Por exemplo, conforme Costa (2018) observou, a visibilidade
das informações está implícita no conceito de capacidade de inferência, o qual bem representa o construto
Transparência. Essa proposição pôde ser constatada pela relevância do indicador correspondente ao critério
“Qualidade da informação” (TR2), cuja carga externa (0,901) é superior às demais no mesmo construto.

O entendimento de que a magnitude da participação é composta por sua relevância e amplitude
(Costa, 2018) lança luz sobre os resultados obtidos do respectivo construto. Desse modo, foi identificado
o isolamento do indicador PA1, relacionado à amplitude. Esse isolamento pode ter acentuado o
caráter individual da participação (relevância) em detrimento de características relacionadas ao território
(amplitude). Sendo assim, é necessário o aprimoramento no respectivo construto para melhor discernimento
dos efeitos da participação sobre o processo deliberativo e o bem comum. Essa limitação destacada no trabalho
atual poderá ser resolvida em estudo futuro.
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PD1 e PA1 são os indicadores validados neste trabalho com os menores coeficientes, os quais não se
diferenciam muito em relação ao estudo anterior (Costa, 2018). Ambos tratam de amplitude: amplitude
do processo deliberativo (PD1) e amplitude da participação (PA1). Por um lado, esses indicadores captam
o processo e a participação, respectivamente, que ocorrem além do âmbito tradicional, a saber: conselhos
municipais; por outro, distanciam-se um pouco da harmonia existente entre os demais indicadores que
compõem os seus construtos.

Além das cargas externas, a validade convergente foi mensurada pelo Average Variance Extracted (AVE).
Nota-se, neste quesito, que o construto Bem Comum explica 77,5% da variância de seus indicadores
(Hair et al., 2017). O AVE para os demais construtos também foram satisfatórios (acima de 0,5): 0,703
(Transparência), 0,681 (Participação) e 0,641 (Processo Deliberativo).

Os quatro construtos apresentaram consistência interna confiável, a qual foi estimada com base no Alfa
de Cronbach e no CR (Composite Reliability), cujos valores devem estar entre 0,7 e 0,95 (Hair et al., 2017).
Significa que, em cada construto, os indicadores estão satisfatoriamente interrelacionados (Hair et al., 2017).

Além desses aspectos internos aos construtos, avaliou-se a validade discriminante para certificação de que
os construtos são diferentes entre si. Os testes realizados foram relativos às cargas cruzadas (Cross Loadings)
e ao Heterotrait-Monotrait Ratio (HTMT). No primeiro teste, verificou-se que cada carga externa é maior
no construto a que pertence. No segundo, verificou-se que os construtos são significativamente diferentes.

Processo Deliberativo apresentou R. moderado (0,547). Significa que o modelo estrutural explica
54,7% da variância desse construto. É interessante saber que esse resultado foi extremamente próximo do
correspondente resultado em estudo anterior (Costa, 2018), que obteve R. de 0,548 para o mesmo construto.
Essa ínfima diferença (0,001) indica consistência teórica e metodológica do modelo estrutural proposto em
2018. Nesse sentido, a replicação da metodologia demonstrou-se bem-sucedida no que concerne à relação
entre os construtos Transparência, Participação e Processo Deliberativo.

O R. do construto Bem Comum foi menor (0,338). Ou seja, aproximadamente um terço da variação
deste construto é explicado pelo modelo. Esse valor menor não representa erro no modelo estrutural, mas
indica a existência de outras variáveis relevantes para a explicação do Bem Comum. Como este construto
está relacionado ao bem-estar social, é possível que variáveis relacionadas à qualidade dos serviços públicos
contribuam para a explicação do Bem Comum, hipótese que poderá ser testada em trabalho futuro.

O efeito da transparência sobre o processo deliberativo (0,641) pode ser considerado grande e significativo,
confirmando resultado de pesquisa anterior (Costa, 2018). Do outro lado, o efeito da participação sobre
o processo deliberativo (0,163) está entre pequeno e médio; não pode ser considerado significativo, mas
também não é inexpressivo. Ou seja, é um valor que deve ser considerado. Esse nível abaixo da média pode
ser resultante da necessidade de ajuste do construto Participação, pois a carga externa do indicador PA1
(0,614) está muito aquém dos valores estimados para PA2 (0,903) e PA3 (0,923). Em estudo anterior
aplicada a conselhos deliberativos de centros acadêmicos (Costa, 2018), o construto Participação já continha
esse indicador relacionado à atuação em um sistema participativo diverso, porém com menor discrepância.
Significa que o construto Participação ainda pode ser aprimorado para possibilitar uma mensuração com
maior precisão e, assim, demonstrar melhor o efeito da participação sobre o processo deliberativo. O efeito
do processo deliberativo sobre o bem comum (0,384) apresentou nível significativo e dentro da média (um
resultado típico). Sendo assim, é possível afirmar que a qualidade do processo deliberativo afeta positivamente
o bem comum. A existência desses três efeitos é requisito para a função mediadora exercida pelo construto
Processo Deliberativo, condição sine qua non para aceitação das hipóteses H. e H..

A estimação do modelo estrutural está ilustrada na Figura 2.
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Figura 2: Mensuração do modelo estrutural de cidadania deliberativa.

Para compreender a existência (ou não) de mediação, é necessário analisar os efeitos diretos e indiretos
sobre o construto Bem Comum. O efeito da transparência sobre o bem comum (0,526) é composto pelos
efeitos direto (0,280) e indireto (0,246). Ambos os valores são significativos e dentro da média (típicos). A
estimação por Bootstrapping demonstrou que os efeitos direto e indireto são significantes (P-Valor: 0,001 e
0,000, respectivamente). A existência de ambos os efeitos indica que a mediação é parcial. Por outro lado,
os efeitos direto (-0,074) e indireto (0,063) da participação sobre o bem comum podem ser considerados
pequenos. Considerando a estimação por Bootstrapping, o referido efeito direto não é significante (0,335),
mas o efeito indireto o é (0,012). Desse modo, há evidência de mediação total, mesmo que o efeito seja
pequeno.

Assim sendo, devem-se aceitar as hipóteses. Ou seja: a transparência, mediada pelo processo deliberativo,
afeta positivamente o bem comum e a participação, mediada pelo processo deliberativo também afeta
positivamente o bem comum, mas em menor proporção. Reafirma-se que a mediação entre transparência e
bem comum é parcial e entre a participação e o bem comum é total e com efeito pequeno. Nesse contexto,
é importante destacar a pertinência do aprimoramento dos construtos Participação e Processo Deliberativo,
os quais apresentam indicador com carga externa abaixo do nível ideal (0,7). Outra observação importante
é que a mensuração do construto Participação está muito relacionada à experiência específica de cada ator
social. Sendo assim, é compreensível que a influência da participação sobre o bem comum seja significante,
porém pequena. Esse resultado é coerente com o ideal de diluição do poder entre os participantes (Tenório
& Rozenberg, 1997, p. 163).

Os níveis de significância dos coeficientes estruturais (efeitos diretos) estão discriminados na Tabela
3. As médias obtidas por Bootstrapping para os coeficientes significantes foram ligeiramente diferentes, se
comparadas com os valores da amostra original. Os valores originais podem ser considerados, pois não
extrapolam os limites de cada desvio-padrão. Além disso, as médias obtidas podem variar em caso de
replicação da técnica. Nesse sentido, a principal contribuição dessa técnica de estimação é a atribuição de um
nível de significância para os coeficientes estruturais, assim como outros critérios de validação.
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Tabela 3: Estimação dos coeficientes de caminho (efeitos diretos) por Bootstrapping

Mediante a análise do VIF, constatou-se que o modelo não apresentou problema relacionado à
colinearidade entre os construtos, tampouco entre os seus indicadores. Uma vez demonstrados os resultados
que sustentam a confirmação das hipóteses propostas, faz-se necessário analisar os demais critérios de
qualidade dos construtos e do modelo estrutural. Outro indicador recomendado por Hair et al. (2017) é
o Construct Crossvalidated Redundancy, estimado por Blindfolding. De acordo com esse critério, espera-se
que os valores de Q., relativos às variáveis endógenas, não sejam negativos. Neste estudo, os valores foram
satisfatórios – 0,344 (Processo Deliberativo) e 0,244 (Bem Comum) –, reafirmando-se a relevância preditiva
do modelo. Por fim, com base em Hair et al. (2017), os efeitos diretos também podem ser analisados pelo
f., critério segundo o qual “valores menores que 0,02 indicam inexistência de efeito” (Costa, 2018, p. 109).
Essa análise confirmou a inexistência de efeito direto do construto Participação sobre o Bem Comum (f. =
0,006). Ou seja, corrobora-se que o efeito da participação sobre o bem comum é somente indireto (mediado
pelo processo deliberativo).

A inserção do construto Bem Comum é consoante aos preceitos do Novo Serviço Público, pois valoriza
a cidadania circunscrita ao interesse comum. Abreu et al. (2013) caracterizam que a construção de políticas
públicas antecede o processo deliberativo. Nesse sentido, a política seria mais pertinente ao construto
Participação. Aceita-se a crítica do autor quanto à limitação da participação cidadã no Brasil ao contexto
de instâncias deliberativas. No entanto, ressalta-se a centralidade do processo deliberativo na efetivação de
resultados mensuráveis mediante a percepção do cidadão sobre os aspectos relacionados ao bem comum.
À vista disso, a coprodução do bem público (Denhardt & Denhardt, 2000) parte da participação social,
mas passa necessariamente pelo processo deliberativo, já que o efeito entre Participação e Bem Comum é
totalmente mediado.

Em contraponto à gestão estratégica (Cançado et al., 2011; Tenório & Kronemberger, 2016) a gestão
social consiste em um processo de gerenciamento de ações institucionais protagonizadas pela sociedade
na relação sociedade-estado (Cançado et al., 2011), não somente em coerência com a justiça social, mas
também expressando os plurais anseios da sociedade (Tenório & Teixeira, 2021). Desta forma, o presente
entendimento no qual o bem comum é um efeito direto do processo deliberativo está em consonância com os
preceitos da gestão social. Esta centralidade do construto Processo Deliberativo é inerente ao fato de que os
critérios de cidadania deliberativa foram essencialmente desenvolvidos para a análise dos processos decisórios
no contexto da gestão social (Tenório, 2007, 2012).

Além da introdução do construto bem comum no modelo de equações estruturais, uma vantagem desta
pesquisa em relação a Costa (2018) é a retomada dos estudos ao campo mais amplo da gestão social: os
municípios e suas instituições participativas. Embora a construção do campo teórico da gestão social tenha
um foco amplamente qualitativo, as técnicas quantitativas proporcionam novas oportunidades, tais como
o teste de efeitos indiretos de variáveis do modelo padrão, além de outras diversas variáveis relevantes ao
processo participativo, conforme já demonstrado anteriormente (Costa, 2018). Compreender efeitos diretos
e indiretos (mediação) proporciona melhoria da compreensão a respeito das variáveis relativas à cidadania
deliberativa.
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Portanto, este estudo contribui para o desenvolvimento do modelo estrutural de cidadania deliberativa
e abre oportunidade para trabalhos com dois objetivos principais: i) aprimoramento do modelo estrutural;
ii) investigação de outros efeitos relacionados ao processo deliberativo, sob a perspectiva da cidadania
deliberativa. Os resultados deste trabalho não podem ser sumariamente extrapolados para outros contextos,
entretanto confirmam as relações entre transparência, participação e processo deliberativo (Costa, 2018)
e adicionam ao modelo estrutural proposto o relevante construto Bem Comum. O modelo de equações
estruturais aqui desenvolvido foi denominado modelo estrutural de cidadania deliberativa, pois seus
construtos são originários das categorias dos critérios de cidadania deliberativa (Tenório, 2012) e expressam
uma síntese das principais relações teóricas envolvidas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo teve como objetivo testar os efeitos da transparência e da participação sobre o bem comum,
mediados pelo processo deliberativo. Para tanto, validou-se um modelo de equações estruturais, o qual
simplifica a visualização das relações entre as variáveis envolvidas e permite uma série de testes relacionados
aos critérios de cidadania deliberativa (Tenório, 2012). Para estudos futuros, recomenda-se que o indicador
PD1, relativo ao critério “Espaços de transversalidade” (Tenório, 2012), seja alterado conforme posto no
Quadro 4.

Quadro 4: Sugestão alteração de indicador para o construto Processo Deliberativo

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Tenório (2012) e Costa (2018) e dados da pesquisa.
Nota. Ind. = Indicador.

Neste indicador, é originalmente questionado sobre a existência de outros espaços de discussão sobre
assuntos relevantes à comunidade local. Como comunidade local pode remeter o entendimento ao âmbito de
bairro, a nova redação é mais ampla: retirou-se o termo “local”, utilizou-se o plural do termo “comunidade”
e delimitou-se o âmbito de análise por meio da expressão “território em que vivo”. Assim, é possível que esse
indicador se alinhe melhor aos demais indicadores do construto Processo Deliberativo, ao mesmo tempo que
mantém a sua complementaridade.

Além da alteração de redação no indicador PD1, sugere-se a adição de um indicador ao construto
Participação para sua maior harmonia. Sabe-se que o aspecto principal deste construto, com a amplitude,
é a relevância. Enquanto PA1 indica amplitude da participação, a relevância é bem captada pelo indicador
PA2. PA3 é um excelente indicador para participação, pois representa a relevância da participação em sua
prática. Assim, acredita-se que seria viável a construção de indicadores relativos à amplitude, contudo com o
acréscimo de conteúdo ao construto, conforme proposto no Quadro 5.

Quadro 5: Proposição de criação de indicadores para o construto Participação

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Tenório (2012), Costa (2018) e dados da pesquisa.
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O indicador PA4 atende ao critério “Participação de diferentes atores” (Tenório, 2012) testado
anteriormente com a seguinte redação: “Movimentos, organizações e também pessoas não organizadas
podem interferir no processo deliberativo do conselho departamental” (Costa, 2018). Acredita-se que a
redação aqui proposta é mais geral e assertiva, considerando as características do construto. Além disso,
esse indicador está mais próximo do ideal designado pelo Novo Serviço Público, pois, na construção de
propostas, há maior espaço para a discussão de políticas, se comparado ao acompanhamento e à avaliação
da execução das proposições (PA3). Propõe-se também PA5, fruto da redefinição do respectivo indicador
testado anteriormente (Costa, 2018), correspondente ao critério “Perfil dos atores” (Tenório, 2012). Em
conjunto, PA4 e PA5 referem-se à multiplicidade de atores envolvidos na tomada de decisão (pluralismo).

Isso posto, concilia-se validade teórica e consistência quantitativa neste instrumento de avaliação
desenvolvido para o campo da gestão social. Assim como se abordaram (de)limitações do estudo anterior
(Costa, 2018), abriram-se novas oportunidades de investigação sobre as relações existentes entre os fatores
que compõem a cidadania deliberativa. Dessa maneira, disponibiliza-se um instrumento de pesquisa para
avaliar a qualidade da cidadania deliberativa nos diversos territórios. Poderão ser investigados, em estudos
futuros, efeitos de variáveis de controle, a fim de enriquecer a análise, assim como foram incluídos na
modelagem de equações estruturais precursora (Costa, 2018).

Esta metodologia poderá ser utilizada por prefeituras para identificar fatores que precisam ser melhorados
sob a perspectiva da cidadania deliberativa. Para tanto, é recomendável a utilização dos princípios de dados
abertos que permitam realização de auditoria a qualquer tempo. Comitantemente, é necessário manter a
integridade dos dados mediante cadeia de custódia, desde as respostas dos cidadãos até a utilização dessas
informações nos processos decisórios participativos e demais instâncias da sociedade civil organizada.
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